
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão Especial destinada a proferir parecer  ao Projeto de Lei nº 3057, de
2000, do Sr. Bispo Wanderval, que “inclui no §2º no art. 41 da Lei nº 6.776, de
19 de dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo 1º o atual parágrafo
único” (estabelecendo que, para registro de loteamento suburbano de
pequeno valor, implantado irregularmente até 31 de dezembro de 1999 e
regularizado por lei municipal, não há necessidade de aprovação da
documentação por outro órgão). – PL 3057/00

PROJETO DE LEI Nº 3.057, DE 2000.
(do Sr. Bispo Wanderval)

Inclui o § 2º no art.  41, da Lei nº 6.766, de
19 de dezembro de 1979, numerando-se
como parágrafo 1º o atual parágrafo único.

EMENDA N.º

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art...      Cabe ao empreendedor:

I - a demarcação:

a) dos lotes, quadras e áreas destinadas a uso público dos
loteamentos;

b)das áreas destinadas a equipamentos comunitários dos
desmembramentos;

c) das unidades autônomas, áreas destinadas a uso comum dos
condôminos e áreas destinadas a uso público dos condomínios urbanísticos;
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d) dos limites da Áreas de Preservação Permanente.

II - a implantação:

a) do sistema viário;

b) da infra-estrutura básica, com exceção dos sistemas individuais de
disposição de esgoto sanitário;

c) dos elementos da infra-estrutura complementar que venham a ser
exigidos por legislação estadual ou municipal;

d) das edificações nas modalidades de parcelamento integradas à
edificação;

e) das medidas necessárias à recuperação das Áreas de Preservação
Permanente, definidas na licença integrada e  na licença ambiental estadual,
quando for o caso;

III – a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e das
áreas destinadas a uso público, até a expedição da licença final integrada, ou até
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado a partir da data em que for
protocolado o requerimento para a sua expedição, e, neste caso, desde que o
empreendedor não tenha sido comunicado, ao longo desse período, da existência
de vícios ou de irregularidades que devam por ele ser sanados ou corrigidos,
respeitado o disposto no art. 45, § 3º, desta lei.

IV - a manutenção do sistema viário, das áreas destinadas a uso
comum dos condôminos, das áreas destinadas a uso público e da infra-estrutura
básica e complementar interna dos condomínios urbanísticos, até o registro da
instituição do condomínio no Registro de Imóveis.

Parágrafo único:   A transferência da responsabilidade pela manutenção
não exime o empreendedor da obrigação de corrigir eventuais falhas constatadas
posteriormente ao prazo definido no inciso III deste artigo.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nº 3.057, de 2000,  em seu artigo 22, arrola diversos conceitos, dos quais
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ressaltamos aquele contido no inciso III do caput, cuja redação merece ser
complementada com um parágrafo único.

Visando preservar o interesse público e os direitos do consumidor, é
necessário assegurar a responsabilidade do empreendedor por tempo ilimitado
tendo em conta que determinados vícios não são possíveis de serem detectados
por ocasião da vistoria, a exemplo do sistema de escoamento das águas pluviais
em épocas de seca, além de outras omissões ou mascaramentos capazes de
burlar a vistoria.

Sala de sessões, em     julho de 2006.

NELSON TRAD
Deputado Federal – PMDB/MS


